
LEI Nº. 595, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2013.

AUTORIZA A DOAÇÃO DE ÁREAS PÚBLICAS DESSA MUNICIPALIDADE AO FUNDO DE ARRENDAMENTO RESIDENCIAL-FAR, REPRESENTADO PELA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL.

DIRCEU MARTINS COMIRAN, Prefeito do Município de Campos de Júlio, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais o inciso IV do artigo 58 da Lei Orgânica, faz saber que a Câmara Legislativa Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte lei:

Art. 1° Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a doar as áreas de terras de sua propriedade ao Fundo de Arrendamento Residencial – FAR, regido pela Lei Federal nº 10.188/2001, representado pela Caixa Econômica Federal, na condição de responsável pela gestão do fundo financeiro e operacionalização do PMCMV, objetivando promover a construção de moradias, no âmbito do PMCMV – Programa Minha Casa Minha Vida, conforme descrito: 
I – Uma fração de Terra situada no Bairro denominado Vila Nova, com área de 4.606,51 m² (quatro mil, seiscentos e seis e cinquenta e um metros quadrados) denominada quadra 19 (dezenove) possuindo 16 (dezesseis) lotes, com os seguintes limites e confrontações: Inicia-se no ponto zero localizado na esquina da Rua dos Girassóis com a Rua Projetada A. Do ponto zero segue por 108,70m (cento e oito metros e setenta centímetros) sobre o alinhamento da Rua Projeta A até encontrar o ponto um, no sentido Oeste. Do ponto um volve a direita, seguindo por 43,10m (quarenta e três metros e dez centímetros) em divisa com a propriedade da Sra. Claídes Lazaretti Mazutti até encontrar o ponto dois no sentido norte. Do ponto dois volve à direita e segue por 105,60m (cento e cinco metros e sessenta centímetros) no alinhamento da Rua dos Ipês até encontrar o ponto três no sentindo leste. Do ponto três volve novamente a direita seguindo por 43,00m (quarenta e três metros) sobre o alinhamento da Rua dos Girassóis até encontrar o ponto zero no sentindo Sul.
II- Uma área de terras com 4.781,40m² (quatro mil setecentos e oitenta e um e quarenta metros quadrados), denominada quadra 20 (vinte) possuindo 16 (dezesseis) lotes, com os seguintes limites e confrontações: Inicia-se no ponto (zero localizado na esquina da Rua dos Girassóis com a Rua Projetada B. Do ponto zero segue por 112,80m (cento e doze metros e oitenta centímetros) sobre o alinhamento da Rua Projeta B, até encontrar o ponto um, no sentido Oeste. Do ponto um volve a direita seguindo por 43,10m (quarenta e três metros e dez centímetros) em divisa com a propriedade da Srª. Claídes Lazaretti Mazutti até encontrar o ponto dois, no sentido norte. Do ponto dois volve à direita e segue por 109,60m (cento e nove metros e sessenta centímetros) no alinhamento da Rua Projeta A até encontrar o ponto três, no sentindo leste. Do ponto três volve novamente à direita seguindo por 43,00m (quarenta e três metros) sobre o alinhamento da Rua dos Girassóis até encontrar o ponto zero, no sentindo Sul.
§ 1º Os limites mencionados nos incisos I e II desse artigo circunscrevem uma área de 12.168,00 m² (doze mil, cento e sessenta e oito metros quadrados), devidamente transcrita sob nº 3.730, no Livro 002 do Registro de Imóveis de Comodoro-MT, cuja avaliação perfaz o montante de R$ 320.000,00 (trezentos e vinte mil reais).

§ 2º A área descrita nessa lei fica desafetada de sua natureza de bem público, passando a integrar a categoria de bens dominiais.

Art. 2º Os bens imóveis descritos no artigo 1º dessa lei serão utilizados exclusivamente no âmbito do Programa Minha Casa Minha Vida- PMCMV a famílias com renda de zero a três salários mínimos e constarão dos bens e direitos integrantes do patrimônio do Fundo Financeiro, com fins específicos de manter a segregação patrimonial e contábil dos haveres financeiros e imobiliários, observadas, quanto a tais bens e direitos, as seguintes restrições:
I – Não integram o ativo da CAIXA;
II – Não respondem direta ou indiretamente por qualquer obrigação da CAIXA;
III – Não compõem a lista de bens e direitos da CAIXA, para efeito de liquidação judicial ou extrajudicial;
IV – Não podem ser dados em garantia de débito de operação da CAIXA;
V – Não são passíveis de execução por quaisquer credores da CAIXA, por mais privilegiados que possam ser;
VI – Não podem ser constituídos quaisquer ônus reais sobre os imóveis.
Art. 3º Ficam instituídas as desonerações fiscais relativas às incidências dos impostos abaixo descritos, específica e exclusivamente sobre os imóveis que vierem a integrar o Programa Minha Casa, Minha Vida PMCMV, no importe de 100% (cem por cento) de seu valor:
I - Imposto sobre Transmissão de Bens Imóveis por Ato Oneroso inter vivos-ITBI;
II - Imposto sobre Propriedade Predial e Territorial Urbana IPTU, durante a fase de construção e o 1º (primeiro) exercício seguinte após a emissão do Certificado de Conclusão de Obra.

Art. 4º Essa lei entra em vigor na data de sua publicação
Campos de Júlio, 11 de dezembro de 2013.

DIRCEU MARTINS COMIRAN

Prefeito de Campos de Júlio
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